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ATA DE REGISTRO DE PjiEÇOS N' 291/2017 PARA REGISTjiAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADO DE MATEjtIAL HIDRÁULICO.

Processo Administrativo n" 12.384/2017
Pregão n'142/2017

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede a Rua Albedo Bueno, n'
1235 - Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela
Secretária Municipal de Gabinte a Sr. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, Brasileira,
Casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9, e inscrita no CPF/MF sob n'
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custodio, n' 127, Baino: Jardim Zeni, neste
município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente ORGAO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa FRANCISCA PAIJLINA DE Lll\IA ME,
inscrita no C:NPJ/MF sob n' 21 .060.020/0001 -28, a Rua das Oliveiras, n' 33, Baixo
CEP.: 09.855-430, no Município de São Bernarda do Campo, Estado de São Paulo,
neste ato pelo Senhor Ronaldo Manfrenato Caldeira,
portador da Cédula de Identidade RG n' 1 7.820.097-9 e in.scrito no
0] , com endereço comercial na Rua das Oliveiras, n' 33, Bairro
no Município de São Bemardo do Campo, Estado de São
DETENTORA, têm entre si justo e acertado REGISTRAR OS
especificado, decorrente da Licitação
com fundamento ]la Lei Federal n' l0.520, de 17

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n' 8.666 de
1993 e pela Lei Complementar n'123/2006, alterada pela Lei
Geral das Micros e Pequenas Empresas), e Decreto
cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Fornecimento eventual e parcelada de materiais hidráulicos, visando a manutenção do
Almoxarifado da Secretaria de Meio Ambiente, para atendimento do Departamento de
Manutenção, Operação e Expansão de Esgoto, nas quantidades e descritivos no Anexo 1, parte
integrante do Edital.

1 .2 0s recursos orçamentários para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços
correrão por conta da rubrica orçamentária n' ]2.03.17.512.0030.2.046.339030.01 -- Ficha
333

CLÁUSULASEGUNDA FORMA, PRAZO E LOCAL DE EN'l'REGA
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ITEM Q'rnK nEscniçAQ    
4 50 COTOVEL04$:    
5 200 éÓTOVELO   1 ,
6 50 COMOVE    
7 50 COTOVELO 9g   b  \
8 50 COTO MULll \  
10 100 JUNTA GB    
1 1 20      
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2.1. O objeto registrado deverá ser entregue confomie quantidade solicitada por meio de
Ordem de Fornecimento, juntamente com o respectivo empenho orçamentário, a serem
emitidas pela Secretaria de Meio Ambiente.

Vista, Jaguariúna -- SP
Ânus Rara o ORGAO

2.3. A enü'ega e transporte do objeto não
GERENCIADOR.

terão nenhum ânus para o ORGAO

IK: BHB :a::s :ulw:.==;
preferência em igualdade de condições-

CLÁUSULA TERRCEIRAi;lÇjâ:.IDADE DO REGISTRO DE PREÇdor e a Detentora terá

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCTADOR:
4.1 0 Órgão Gerenciador obriga-se a:

quantitativos de conüat Aão de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e os

b) convocar,mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro
de Preços;

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para üms de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

:='HR.:=n=H=a:
revia reunião com os licitantes objetivando a familiarização
Registro de Preços;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presa(\
Ata de Registro de Preços; '""i

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA QUINTA -- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
al assinar a Ata de Registro de Preços;
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b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento;

c) entregar o objeto solicitado no prazo estabelecido na Ordem de Fomecimento emitida pela

Se tomaria de Obms eoníomesespeciÊicações e preço registrado na presente Ata de Registro de

Preços;

e) entregar o objeto solicitados no respectivo endereço mencionado em Cláusula 2.2.

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições íímtadas na presente Ata de Registro de

Preços;

habi itação sempr;ique soir::saoinodeazo co:limo de 05 (c:lco) dias úteis, documentação de

h) prover condições que possibilitem o .atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão Gerenciador e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente Ata dc Registro de Preços;

CLÁUSULASEXTA-DO
6.1 0 preço para
unitário de R$ 19,89
de R$ 994,50 (novecentos e noventa e
unitário de RS 4,50 (quatro reais
900,00 (novecentos
centavos), totalizando o
com valor unitário de
de R$ 325,00 (trezentos e
cinco reais e setenta
e oitenta e cinco reais); Item lO,
noventa centavos),totalizando o

reais); Item ll,
valor estimado de
R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e
4.620,00 (quarto mil,
devidamente aprovados pelo
esthnado RS 13.933,50 (treze

6.2 0s preços referidos acima são amais e irredustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluídas nos mesmos todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os
lucrosdaDETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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7.2 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão e o número da
Ata de Registro de Preços, bem como o número do empenho orçamentário.

7.3. A Nota Fiscal eletrânica (NF-e) deverá ser encaminhada aos seguintes endereços
eletrânicos: rçabGÊiasya!!!!!!a:ê2:Sg)!:b! e

7.4 Deverá ser obrigatoriamente também indicado na Nota Fiscal, número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, a qual serão efetivados os pagamentos.

7.4.1 Não será aceita a indicação de Conta Poupança.

apresentação daNot seiacalíenado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de

CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO DA ATA DE REGAS'lRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos casos
de

8.2 Pela ADMnqlsTRAÇÀO, quando ;

8.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o insüumento
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua Justificativa;

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

8.2.40 preço regisü'ado se apresentar superior aos pratii

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente meti

8.2.6 Sempre que ülcar constatado que a Detentora da Ata perdeu qualquer das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos,preMsL:s no subirem será
feita pessoalmente ou por conespondência com avl

'-. ...n dP-m nnpem ao Reaistro de Preços;
aos autos qu
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8.2.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação-

8.3 Pela DETENTORA,quando, mediante solicitação por e
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

escrito, comprovar estai

Eã :l xlM H :m:: \ à:::

IÊ;à.u :u ü»h:lãEIHilHh=.u'l:;l;'u:

valor da Ata de Registro de Preços

nnpedem a declaração de rescisão do pacto em apreço

H:EEmEZB IE=ÜÊ8SBIF=F;,mu'i;
9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades elencados
nos itens precedentes.

9.4 0s valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a
DETENTORA tiver direito ou recebidos de comia amigável díretamente da DETENT(lir
ou, caso necessário, cobrados pela via judicial. \-N

l $H: ? ;m\='n=:.=n:::
1 0.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas
no art. 79, da Lei n' 8.666/93.
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11 i IT ZllliHUK l llBll H:lF':;e=
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
l l .IA DETENTORA será a única

que concerne ao
dotrabalho ou quaisquer
normas do trabalho, previstasna
Ministério do Trabalho),

multas por parte do ÓRGÃO
sanções cabíveis.

11.2 A DETENTORAassume integral
GERENCIADOR ou a terrenos, po!

objeto contratado, isentando
possa surgir em decorrência

1 1.3 A DETENTORA é responsável

prquízos que ele venha
GERENCIADOR oupara
reclamação que possa surgir em

11.40 ÓRGÃO GERENCIADOR
tempo a entrega do objeto deste,
entregues.

1 1.50 ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se

que não atender às
quais serão repostos
GERENCIADOR.

1 1.6 A DETENTORA obriga-se a

todas as condições de habilitação e

11.7 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei n' 8.666/93, que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

A vp.n('F.TRA:VALOR GLOBAL ESTIMADO:CLÁUSULA DÉCIM
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Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro - Jaguarlúna-SP -- CEP 13820-000
Fine;(19) 3867 9801/ 9780/ 9757/ 9707 / gB25/ 9792 / 9786

Pre eitura do Município de Jaauariúna

13.1 Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 13.933,50
(treze mil, novecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), para todos os efeitos
legais

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VIGÊNCIA:
1 4.1 Esta Ata dc Registro de Preços vigorará pelo período dc 12 (doze) inescs, contados de sua
assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIIUCAÇÁO
]5.1 Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA. assinarão Termo de
Ciência e Notificação (Anexo VI), relativo, se for o caso, à üansmissão deste Processo perante o
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FORO:

] 6.IElegem as parteso Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços,
renuulciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam à presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,27 de outubro de 2017

:Qam. S S.Çaü.
Prefeitura do Munictpto de iaguawna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIALN'142/2017
Itens 04, 05, 06, 07, 08, 10, ll e 22
Ata de Registro dc Preços n' 291/2017
Objeto: Fornecimento eventual e parcelada de materiais hidráulicos, visando a manutenção do
Almoxarifado da Secretaria de Meio Ambiente, para atendimento do Departamento de
Manutenção, Operação e Expansão de Esgoto

órgão Gerenciador: PREFEITURA DO MUN]C]P]O DE JAGUAR]UNA
Detentora: FRANCISCA PAULINA DE LIMA ME

Na qualidade de ORGÃO GERENCTADOR e DETENTORA respectivamente, do Termo acima
identiHcado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para
fins de instrução e julgamento, dama-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar
todos os atou da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa,
interpor recursos c o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar ciente, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomada, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oâtcial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementam n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais

Jaguariüna,27 de outubro de 2017

Mana Emília .!qçanha de Oliveira Salva

CPF/MF n' 097.246.428-01


